
m Gabinete do Vereador Juliano Duarte 
CAMARA DE Rua Alfredo de Morais, nº 115 — Centro 
MARIANA Mariana — Minas Gerais - Telefone: (31) 3557-6240 

Exposição de Motivos 

Dileto Plenário; 

O Vereador que esta subscreve, vem muito respeitosamente à presença de 
Vossas Excelências, nos termos da Lei Orgânica Municipal, bem como pelas demais 
disposições de direito atinentes à espécie, apresentar o Projeto de Lei pelas seguintes 
razões: 

A Associação Marianense de Turismo- MARIANATUR, é uma associação sem 
fins lucrativos, que presta relevantes serviços a cidade de Mariana, tendo como 
objetivo principal incentivar o desenvolvimento turístico de Mariana, em harmonia com 
os preceitos de preservação ecológica e da integridade do patrimônio histórico e 
cultura! de nossa cidade, ofertando produtos e serviços de qualidade padrão. 

Está devidamente regulamentada, com Estatuto Social devidamente registrado 
no cartório próprio, Ata de Fundação e Eleição da Atual Diretoria, Atestado de Pleno 
Funcionamento emitido por autoridade pública constituída. Esta Associação vem 
cumprindo o seu papel condignamente e nada mais justo o reconhecimento por esta 
Egrégia Casa de Leis, legítima representante do povo através dos seus vereadores. 

Esperando merecer deste Egrégio Plenário aprovação unânime a esta 
proposição, a pronta acolhida e sanção por parte do Executivo Municipal, subscreve 
apresentando, Saudações Legislativas. 

Mariana, 11 de novembro de 2024. 

Juliano Vascóncelos Gonçalves 
Vereador



m Gabinete do Vereador Juliano Duarte 
CAMARA DE Rua Alfredo de Morais, nº 115 — Centro s 
MARIANA Mariana — Minas Gerais - Telefone: (31) 3557-6240 CAMARA MUNÍCIPAL DEM- JA NA 

uA 

n 0 

PROJETO DE LEI N. 1, 2024 — olocoo sobrº — tao 
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MU RETT 

Declara de Utilidade Pública Municipal a “MARIANATUR”. 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana Aprova e o Executivo Sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. —. Fica declarado de utilidade pública a “MARIANATUR"”, instituto sem fins 

lucrativos que presta relevantes serviços em Mariana e região. 

Art. 2º. — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Mariana, 11 de novembro de 2024, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DEABERTURA 
OMSÁ(%_É;SSIOOO1-74 CADASTRAL 31/08/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO MARIANENSE DE TURISMO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

MARIANATUR DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

AV NOSSA SENHORA DO CARMO 694 SALA 01 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

35.420-160 VILA DO CARMO MARIANA MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
TANEOACGOYAHOO.COM.BR (31) 3557-1811 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
teecickk 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 31/08/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
efebededekick trickickmkikk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/07/2024 às 13:32:56 (data e hora de Brasília). 
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CAPÍTULO 1 
Art. 1 - À Associação Marianense de Turismo, também denominada 
MARIANATUR, é uma associação sem fins lucrativos, com sede a Avenida Nosta 
Senhora do Carmo, nº 694, Vila do Carmo/Mariana-MG- CEP 35.420-160; 
Art.2 - Para efeitos de dlsposto na alinea “c” do inciso IV do artigo 9º e no artigo 
14º, ambos de Código Tributário Nacional, a MARIANTUR funcionará com 
Observância aos seguintes preceitos: 

u) Não distribuir qualquer parcela do seu património ou de suas rendas a título de 
lucro.ou participação em resultados: 

b) Aplicar integralmente seus recursos emfavor do desenvolvimento do 
turismo no Município de Mariana/MG, em consonância aos seus objetivos 
institucionais; 
c) Manter escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 
forifialidades capazes de assegumr sua exatidão; 

Parágrafo Unico: AÀA MARIANATUR pod?cmã arrecadar fundos oriundos de 
prorrioções próprias de eventos de empresgas de iniciativa privada e de ôórgãos 
governamentais e não-governamentais, sem infringência ao disposto nesté artigo, 
desde que o0s mesmos sejam mtegralmençe dedicados ao cumprimento de séus 
objetivos institucionais. conforme aqui dcfimdog, 
Art.à - Q Objetivo institucional p: __xâmmro da MARIANATUR é o incentivo ao 
desenvolvimento do petencial t Púrisuco dàré:dadechátiàrxâr/ MG, êm harmonia com, 
os preceitos de preservação ª_.)en:çc:ãg;tca Fda m!:eg;nãe.çlc do patrimônio históriço e 
sultural do, lugar, buápandd o,fçrecezt ao mxfím «me;lhmecs e fais variadas 
ullernativas de lazez*el sfadia S e 

66 oÍJjetwo, À R visará 
izaçã .Qd'cu]mralsahnmdmoom«astradxçõeseoosm 

dos habitantes loeaxsr E 
b) Auxiliar a popul&'çãbwlocâí x| afi-sni- mvestlmentosde Íhfra-cstrumra oriundos 
do poder público otCda: 
dós moradores e 

: do ào áentl&i dr:nelhnrar as condiçõeª 
de segurança ofmd'ax Liris(a 
dj Atuar junto à, comlmíáaáf-. úqçaf n"õ g.cnl:rgo &e mz;íngíªmhum de soluções pará suas 
carências sóciaia; á 
n) / Buscar o desenvol mstíkgá gfcmos moradores do lugar; 
N Aprimorar ::nfí vmààdéa &us àmea “nO trato com seus clientes, 
promovendo eventos ento- e c:aj:ma«::1ta_ç$ãlavª 
Art4 - É vetado a MARIANATUR realizar a%vmades explicitamente 
configuráveis como sendo de natufeza golítico-partidária bem como contribuir a 
qualquer título para campanhas eleitorais de qualquer partido ou candidato. 
AÁrt.5 - Os associados da MARIANATUR não respondem subsidiariamente 
pélas obrigações sociais da;entidade: 
ATt.6 - O prazo de duração desta associação éê indeterminado, podendo, 

: entretanto. ser ela dissolvida caso assim decidido em lela geral contocada 
" exclusivamente para este fim; 

.. Cóntnua... F t 
SAMAHA MUNI IPAL DE MA a 

VT 

Wanderson Alexandre Borges - Substituto 

***VERSO EM BRANCO***H**++* 

Esta certidão de inteiro teor continua nas folhas subsequentes, conforme total de laudas indicado logo abaixo. 
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Continuação... 

Único: Dissolvida e associação, seu patrimônio reverterá para uma ou 
mais entidades de fins beneficentes ou caritativas da região de Mariana, que 
estejam devidamente registradas no Conselho Nacional de Scmço Social, 
conforme escolha do último Conselho Diretor, ou o patrimônio será direcionado à 
Assóciações com a mesma finalidade desta 

CAPÍTULO U 
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO DA ASSOCIAÇÃO 
Art.7 - A gestão das atividades de MARIANATUR pmcessar—se—a por deliberação 
e atuação da seguinte estrutura orgânica: 
a) Assermbléia Geral dos Associados: Órgão coletivo de deliberação superior; 
B) Consclho Diretor: órgão colegiado de deliberação superior; 
c) Presidência: Órgão de execução superior; 
&) Grupos de Apoio Executivo: Órgãos de gestão específica; i 
Art.8 - A Assembléia Geral é a reunião dos,&ssociados da MARIANATUR, ou de 
seus. procuradores, formalmente convocadoa para tanto em caráter ordinário oú 
extraordinário; 
Parágrafo Primeiro: À Assemblçgggeml reun 'se drdingriamente, no mínimo, 
uma vez por ano, conv gâb—êreaâem da Aam::(gçãb atê o terceiro mês do 
ano. subsegõente ao Exér seseste não 0 fizer, por requerimento de 

Wqualquer dos diretores ou o ménos 20% tvin 1n1to). dos Associados; 
Parágrafo Segundo: / Asmblcªga Geraf! extraora reífie:sse em quaiquer 
data, até o último diãx e&nª: de/Merço de cad Q,,porl o do Presidente 
da Associação ou mento da metade | ssomados, para 
resolver questões relevantes dê suá alçada prxvat&a, 
Farágrafo Terceiro: Bt&mmte*êodêt&o comparecer a&?biãàs Geráis e nelas 
vVoltár os associados que esdé_yam quites eom, *a,s-eoç bÉÃes á associação 
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Parágrafo Quarto: À xéim?á%fãu:tàía: erir QPiimicira convocação, 
com a presença. de, pc!o mgmà” de -dos - Sss0ciados, e em segunda 
convocação, decorridos 30 (fr tàlmngtosa'a“ho;fât&ci%_pmgramado,comqualquer 
número; ... 
Parágrafo Quinto: A fão 'conVDcalçãº 'Q,ààw:dbºféla Geéral  ordinária atéê o 
terceiro mês 

subsegúente ao exercício fã£ co semàn%alterados os poderes de 
cada membro da dJretonaxãtc wova Assemblãxa/íga convocada, seja ela 
ordinária ou extraordinária, 
Art.9 - À Assembleia Geral dos associados é o órgão deliberativo máximo da 
dissociação, competindo-lhe privativamente e mediarite votação por pontos: 
a) Aprovar os Estatutos Sociais e qualquer alteração ou Tevisão que neles se 
venha a proceder; 
b)Elegcr o Conselho Diretor dando-lhe posse imediatamente após a el.eu;ào, 
c) Decidir sobre questões que lhe forem submetidas pclo nselho tor, 
pelo l_ªremdentc ou pelos associados presentes; 

Evsta certidão de ESAdAs 

'anderson AlexââêªB*õÉ&?ê t&Substituto 

***VERSO EM BRANCO*****+++*+ 
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Continuação.... 
d) Determinar o reinício das atividades da associação, sempre que se 
interromperem ou ficarem suspensas, por qualquer motivo; 
e) Decidir pela atualização anual das contribuições mensais, devendo ser, 
minimamente, atualizadas em correção monetária pelo IGP-M ou outro que o 
venha substituir ou seja deliberado em assembieia 
) Decidir "pela dissolução da associação em assembléia convocada 
exclusivamente a este fim. 
Paragrafo Primeiro: As decisões da Assembléia Geral serão tomadas pela 
maioria dos associados a ela presentes e consignados em ata que será lida e 
aprovada antes de seu têérmino, não cabendo qualquer impugnação posterior 
quanto a seu conteúdo, 
Parágrafo Segundo: Todos os associados terão peso de 1 (um) ponto (voto) em 
deliberações, salvo os sócios fundadores, que têm peso de 2(dois) pontos (votos), 
em deliberações, pare finalidade de contagem. 
ATLI10 - O Conselho Diretor é um órgão colegiado de consulta e deliberação, 
integrádo por O8 Conselheéiros, eleltos pg,la Assembléia Geral para um mandato 
de 02 anos, permetida a recondu; 
Parágrafo Primeiro: O Conselho Dwcf.or elegm;a cn,t%p um Presidente, um Vice- t0
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Presidente, um &Secretário, / um Wm—&ecretánn Tesoureiro, um Vice- 
Tesóureiro, um Diretor de Mazªkenng; um mambro do Conselbo Fiscal e 
suplentes;. h 

Psrâgmfo Segundo: o Ccmàcího Di sE 
mês, por convocação do-Presxdente em data por ele ee 
eonpmtoàAssemblâa aggldoeAssoâgdoa;iãe t < 

: Parágrafo Terceirô cxorgalxhente Comtelho Duetrílf' óderé reunir-se a 
: : qualáuer tempo, por cofm:daçâ do PrêSidente Ou .a.ã'eqgí to de, pelo 
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; menos, 5 ( cinco) de-seus j ânteS, sempre quê' emstnxcm ,materxas relevantcs 
T de sua alçada pendentês/de decisão; & / /S 
: Parágraíio Quarto: Oppnaélhq 'Í)uàpmmaaá;% j 1quorum mínimo de 

04 (quatro) de seus ifntêgrant esexêqggms'b 
de Deliberações, b aníàdâ . Pràvâlif entes, 
Art. 11.- Competepnva te A Cããseâ?o—lªgim 
a) Orientar, coordenar as ativid: da.asaocíqçãá;hamándb as diretfizes básicas 
para sua sztuaçãõ, 
bj Eleger o Presidente da mmm,qagrmwm ferak réldente do colegiado; 
) Autorizar o President?' a adquirir eu,ãlieuçnvmáv sàn empréstimos ou 
realizar quaisquêr operaçõê& que comprormetanntais deªàõ% ( vinte por cento)-do 
patrimônio da associação; 
d) Aprovar os orçamentos anuais propostos pelo Presidente e bem assim 

apreciar as prestações de contas anuais que ele deve apresentar, bancando 
as falhas porventura existentes; 

e) Opinar, quando solicitado sobre matérias que lhe forem submetidas pelo 
Presidente; 

: Cmnprn'cfazercumpmesteEstatutoSoclalc,bcmaamCtodaad 

.:-“ W sob a forma 

legislação a que esteja sujeita a associação; 
8) Elaborar e aprovar seu regulamento interno; 

NPNA S A 
Evsta certidão de inteiro teor continua nas folhas subsequentes, conforme total de laudas indicado logo abaixo. 
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Continuação... 

Art.12 - A Presidência éê o órgão máximo da associação, sendo integrada pelo 

Presidente e Vice-Presidente cabendo a ela agir e coordenar as atividades da 

MARIANATUR, atendidas as disposições legais aplicáveis, as decisões da 
Assembiéia Geral e as diretrizes emanadas do Conselho Diretor. 
Parágrafo Primeiro: Nos termos deste artigo são atribuições do Presidente: 

a) CumpnreMcrcumpnrtodasasnormsbgaxs e regulamentares aplicáveis à 
, bem como as decisões da Assembléia Geral de Associados e as delíbcraçõee do 

Conselho Du'emr; 
bj) Convocar ordinária ou extraordinariamente as Assembléias gerais de 
associados e as reuniões do conselho Diretor, nos termos deste Estatuto; 

- c) Presidir o Conselho Diretor e baixar suas 
d) Ser o prmmpal responsável pela associação, representando—a ativa ou 
passivamente, em juízo ou fora dele, diretamente ou atravêés de procuradorfes; 
e) Alienar e adquirir bens realizar operações financeiras e firmar contratos, 
acordos e outros atos consensuais em nome da associação, observando o 
disposto na alíinea 3 do artigo 11 deste estatuto. 
fl Admitir e contratar os empregados da MARIANATUR, fixando-lhes e 
reajustando- lhes os salários, elogiando-os e punindo-os, demitindo-os e 
praticando todos os demais atos trabalhistas a eles referentes, na forma da 
legislação em vigor e observados os melhores interesses da associação € a 
previsão orçamentária aprovada pelo Conselho 
£) Contratar a prestação de servwos a WTUR, por parte de pessoas fisícas 
ou jurídicas, observados 08 mêfhorea xmmuaes associação e a previsão 
orçaâl;ªrána aprovada.pelo Cuonselho Diretor, 
hms eter tpm Conaellm Dimtm;p 1,a prestação de contas e 

)) Executar tod dcdnm:aía atos pertiriêntes às /ativil | 
i Ãnmnmu relahvnaâ“vfd& eadmio 

régistros compcecpbà e;fínmtamenm com o Presidente, 
eábimà bem côimo. ?Hsç:p'êlos Controles internos e pela 

ÁrLIS - Os Grupos dé cApojoslxenutiv. 
necessários, a critério dá presi À 
do conselho Du'etor É*quz não: aoPresidência, Vice —Presidência e 
Tesouraria, todes escolhidos g.gxan entre os membros do Conselho Difetor, 
cujos ca:gostcrâo provimento pelo mesmo período do mandato Diretor 
ou atê que entendám pertinentes; 
Contj 
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Ésta certidão de inteiro teor continua nas folhas subsequentes, conforme total de laudas indicado fogo abaixo. 
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DOS ASSOCIADOS DA MARIÁNATUR 
Artl6 - Poderão ingressar na MARIANATUR, como associados, quaisquer 
p çãºmadmrx:s de 18 (dezoito) anos, sem anmeelii;ãfea criminais, seâ 

tin: e nacionalidade, cor, sexo, religião ou que participam 
espirito e dos objetivos da associação em àâmbito loeal disponido-se a cumprir 

ê os encargos decorrentes dessa associação. 
: Art.17 - A associação abrigará as scgmntes categorias de sónios: 

a) Associados Fundadores: Aqueles one assinaram a ata de fundação da associação 
e/ou estão associados desde o ano de 2018, isentos de taxas de ingresso é com 
peso de 2 (dois) pontos em deliberações; 
b) Associados Contribuintes: Todos es que forem admitidos e realizarem 
opagammtodamdemgressoeeon çâomensalpermanmte,apóaoanodc 
2018, e com peso 1(um) em d 
c) Associados Benemêéritos: Aqueles que, tendo o relevantes serviços 
à sociedade, no meio de atividade desta a ção ou que tenha do 
beneficios consideráveis aos objetivos desta, sejam distinguidos por 
Assembleia Gerál ou E:aramúinàna,eonvmadaparamãm mediante 
deliberação da maioria dos presentes. Detém peso 1(um) em deliberações; 
Parágraílo Primeiro: Podemvota:mAsaembleiaGeralouquakwcromra,, 
somente os assóciados cujos encargos com a associação estiverem em dia; 
Parúmleegundo Somente aamdadmemdnacommasoh'lgações 
initerruptamente hã; pelo, menos, 2(dola) anos, podecrão fazer parte do 
Conselho Diretor e consequentemente exerter. seus cargos € funções; 
ArL18 - São direitos dos associados de qualquer categoria participar de 
tadas as atividades e programações da entidade, os u:nriços e 
facilidades que esta coloque é disposição .dos associados e participar 
gestão da associação através do comparecimento às Ássembiéias Gerais e do 
execicio do direito/do voto/ que serão dlfemncmdos. de acordo com cada 

a categori 
Art.19 - São deveres dos associados de qualiquer categona. 
8) Contribuir parã/ a manutenção €:o descnvulvxmentu da associação, bem como 
para o atingimento de seus objetivos; 
b)/Zelar pelo bom nome da associáção, abstendo-se dé práticas ou atitudes que 
& possam comprometer; 
&) Comparecer às Assembléias Gerais ou faze"se mpmpentar na forma da lei; 
d)Cumpdrefazercummrade atinentes à associação e, bem 
assim, as decisões das, Assembiléias ; .as deliberações do Conselho 
Diretor e as resoluções'tioPresidénte: 
e)Pagarregularmmne asm.ensalidadà cujós valores diferenciados ou abono 
pera os Associados Fundadores e /Beneméritos serão fixados pelo Conselho 

D Axt.zo - O descumprimento das obrigações previstas no artigo anterior 
ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 
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1-- Advertência verbal nos casos de ausência não justificadas ou atras 
pagamento das mensalidades; 
2- . —Advertência por escrito nos casos de desvio de conduta que possam 
comprometer o bom nome da associação ou de reincidência em falta que já 
haja sido punida com advertência verbal; 
3- — Suspenção, por até um ano, no3 casos de graves.desvios de conduta ou 
de ranmd&maemfalhaque;âhagamdopumdacomadvaténmaporeamto, 
4- — Expulsão, na ocorrência de falta grave que comprove à 
incompatibilidade do associa_do com o espírito e os objetivos da associação nos 
casos de desídia e contumaz. no cumprimento de obrigações, 
revelando desinteresse comprovado, ou de reincidência em faita que já haja 
szdopmudaoum&uspensâb* 
Parágrafo  Único: As'penasprevwtaanésteartiêbmoap!ieadaspelo 
Presidente, sendo as de suspensão e expulaão “ad-referendum” do conselho 
Diretor, sem,efeito suspensivo até a decisão deste. 
Art.21 - É facultado ao Presidente e ao Conselho Diretor mandar realizar 

: auditagens em qualquer setor ou serviço da associação, através de sócios 
t3 eepemalmmtedesxgnadosoudeeonhamçâodeâjmegpemalizadaeldôna 

: Art.223 - EsteEsmmtoSomalterâvígmuamdíamaparmdcsuaapmvaçào 

CI 3.687. 772 SSP/MG Divorciada 
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qértiíico estar registrado neste cartório o documento acima, 
Dou fé. 
Mariana, 27 de.março de 2024. 

' PODER JUDICIÁRIO - TIMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA . italizado em seu inteiro teor. 
: 1º Registro de Títulos e Documentos e Clvil das Peuondurknm 

Mariana - MG 
SELO DE CONSULTA: HFK97634 
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Emol R$ 37,40 - TFJ: R$ 11;73 S : Valor final: R$ 49,13--18S; 1,08 : 
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QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS EMPOSSADOS 

Tane de Oliveira Araújo Chiriboga 

Cargo:Presidente 

Engenheira 

Casada 

Avenida Nossa Senhora do Carmo, 694 

Vila do Carmo- CEP: 35420-163 -Mariana- MG 

RG MG 558135 

CPF: 231 576 156 53 

taneoacOyahoo.com.br 

Antônio Soares Diniz Neto 

Cargo: Vice-Presidente 

Contador 

Casado 

Rua Volans, 176 apto 202 

Cruzeiro do Sul - CEP: 35424-065 -Mariana -MG 

RG M6 328.053 

CPF: 881.876.436-04 

gerenciaO&hotelprovidencia.com.br 

Cristina Cabello Russo 

Cargo:Secretária 

Empresária 

Solteira 

Rua Yolanda Guimarães 370 

Passagem de Mariana - CEP:35421-001Mariana- MG 

RG M3.745.822-SSP MG 

CPF: 775.683.976-53 

cristinacrusso Ogmail.com 

Neci Joventina de Moura Barbosa 

Cargo: Tesoureira 

Empresária 

Viúva 

RG: 11.754.442-5 

CPF:010.432.468-60 

Rua Hélvio Moreira Morais, 196 

Vila do Carmo- CEP: 35420-181 Mariana -MG 

necimourabarbosa & hotmail.com 



ATADE POSSE DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO MARIANENSE DE 

TURISMO — MARIANATUR CNPJ 09.043.855/0001-74 CABÁVAO 

: K/ p 

Aoscinco dias de janeiro do ano de dois mil e vinte e três (2023), às // 

horas, nas dependências do Hotel Avenida Palace na cidade de M aná — 

MIG, reuniram-se os associados de Marianatur, conforme lista de PWresença 

de mesma data, especificamente para tratarem da seguinte ordem do dia: 

1. Eleição da nova diretoria: 

2. Posse dos eleitos 

Iniciando a eleição, apurou-se a aprovação, pelos votos unanime 

dos associados presentes á Assembleia, da chapa única a fim de ser 
empossada a nova diretoria da Associação Marianense de Turismo 

(Marianatur) formada pelos seguintes membros, para um mandato 

do Biênio 2023/2024. 

QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS EMPOSSADOS 

(/ Q,QÇVW[;WÓK 
Tane de Oliveira Araújo Chiriboga É/ W 

Cargo:Presidente 

Engenheira 

Casada 

Avenida Nossa Senhora do Carmo, 694 

Vila do Carmo- CEP:; 35420-163 -Mariana- MG 

RG MG 558135 

CPF: 231 576 156 53 

taneoacO&yahoo.com.br 

Antônio Soares Diniz Neto 

Cargo: Vice-Presidente 

Contador 

Casado 
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Ú%W'Íólm(õã? 
ASSOCIAÇÃO MARIANENSE DE TURISMO 

Associação Marianense de Turismo. 

Declaração: 001/2024. 

Eu, Tane de Oliveira Araújo Chiriboga, presidente da Associação Marianense de Turismo - 
MarianaTur, atesto para os devidos fins que a mesa diretora deste biênio, composta pelo vice 
presidente Antônio Soares Diniz Neto - CPF: 881.86.436-04, pela secretária Cristina Cabello 
Russo — CPF:775.683.976-53, tesoureira Neci Joventina de Moura Barbosa — CPF: 010.432.468- 
60, não ocupam tais cargos de forma remunerada, sendo apenas eleitos e presentes pôr serem 
associados. 

Mariana, 19 de novembro de 2024. 

aa /1 /S 

De dd Analo Jinilaseç 
Tane de Oliveira Araújo Chiriboga 

CPF: 231.576.156-53 

Presidente da Associação Marianense de Turismo.



CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
Praça Minas Gerais, 89 - Centro - Mariana - MG - 35420.000 

LRA NEA C/E) WWW.camarademariana.mg.gov.br 

ATESTADO DE PLENO FUNCIONAMENTO 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Vereador EDSON AGOSTINHO DE CASTRO 

CARNEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício de seu cargo, 

ATESTA que Associação Marianense de Turismo- MARIANATUR, associação sem fins lucrativos, 

com sede na Avenida Nossa Senhora do Carmo, nº 694, Vila do Carmo, na cidade de Mariana Minas 

Gerais, está em pleno funcionamento, desde a data de sua fundação cumprindo suas finalidades 

estatutárias e sociais, no que concerne à atividade e interesses locais, sendo a sua Diretoria em 

exercício como determina o seu estatuto, constituída pelos membros como mostra em sua 

documentação, tendo hoje o quadro da diretoria como nela se contém. 

Atesto, outrossim, que todos os diretores, assim como os componentes da chapa presidencial 

estão qualificados em documentos próprios e que a referida entidade não remunera os membros de 

sua Diretoria e tesouraria pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens 

ou bonificações a dirigente, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a 

totalidade das rendas apuradas ao atendimento dos seus fins específicos como mostra em seu 

estatuto, cumprindo suas finalidades. 

Mariana, 11 de novembro de 2024. 

EDSON AGOSTINHO DE CASTRO CARNEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Mariana 
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Ú“ ª Cemita Distriuição S.A. CHP) D6,981,180/0001-16 / Insc, Estadual 042.322126,8087, Av. Ba 
1,200-17º andar - Ala AV - Balrro Santo Agostinha - CEP: 30190-191 - Belo Horizonte - 

CHIRIXOGA AVENIDA HOTEL LTDA 

e Nº DO CLIENTE: 72000296 
AV NOSSA SENHORA DO CARMO 694 
"no 

Fsç — A RB ERVIÇOS 

“ Bala de Leliura : 
Al 

VHLA DO CARMO 3004339376 
MARIANA - MG 

CEP 39420163 
CNPJ 04 GB9/97/7TMMO 

TA 

14/11 onve: 

Controle: 32042/1063421/0089 Data da impressão: 16/11/2024 O! 
NGTA FISCAL: 209179493 Série: 000 Data de emlasão: 14/11/2( 

Chave de acesso: 31241106981180000116660002081784932025 

EMITIDA EM CONTINGÊNCIA - PENDENTE DE AUTORIZAÇÃO 

Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletronica 

Consulte à chave de acesso em: http://wvww.sped.fazenda. mg gov.bris 

Energile fedião ASszYSktoas7s lóosdsr lebokol Contantedepulialicação Cqu 

Energia Injetada ASZ181204878 88298 89413 1 1 

Itens da fatura Unid. Quant — Preço Valor —PISS GeseCalc, Alquote  ICMS 
umt COPFINTACMA HEOMS 

Energia Eletriça Wm 100 1,07017902 107,00 2,89 107,00 18,00 19,26 

Energia SCEE ISENTA 1355 0,57952000 7985,24 — 0,00 0,00 0,00 0,00 
Eneigia compenstada GD 1955 0,57952000 -78524  O,00 0,00 0,00 0,00 

GCorntib Custéeio um Publica 68,80 

Total 175680 289 107,00 19,26 
BAIIDEIRA VERMEI HA P2 - Já incluído no valor a pagar 4,96 
BANDEIRA AMARELA - Já inctuído no valor a pagar 197 

NOJI2O024 04/42/2024 R$-4 758 

U7 F RE T9.26 een 1 TE REoEa 
MS 87,74 2,72 R$ 2,98 

IeHS 
PASEP 
coriss — Consumo Media Dias de 

MESTANO '——RVÃI;_M* j 1W. [ RENVISODE CONTAS VENCIDAS / DEBITOS ANTERIU NOVIPO2A ” 5tarlm de 5106 28 REAVISO DE CONTAS VENCIDAS / BÉBITOS ANTERI 

OUTIRO024 1360 4387 31 
SETR024 1173 35,54 33 
AGOR024 1290 44,48 29 
JULP024 1358 42,43 32 

JUNI2024 1543 49,77 31 
MAIRO02A 988 34,06 29 

ABRRO24 1250 40,32 31 

MARPO24 1178 40,62 29 
FEVRO?24 1294 4313 30 
JANI024 1086 39,93 32 
DEZR023 1200 41,37 29 
NOVI2023 1280 42,66 30 

SALDO ATUAL DE GERAÇÃO: 1256,52 kWh. OUT/24 Band. Verm. P2 - NOVI2Á Band. Amarela. 

«conforme-Ras-Ancolna*3,329, , de 2. ãoali i n.auâuou.lcus.mníoxmu.uhmphmu 

194/22, Considerar nota fiscal quitada após debito EM SUa clc. Unidade faz parte de sistema de 

compensação de energia, O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. Para estes, : 

sujeitas penalidades legais vigentes (muitas) elou atualização financeira ([juros)baseadas no 

vencimento das mesmas, É dever do consumidor manter os dados cadastrais sempre atualiza 

informar alterações da atividade exercida no local. Faça sua adesão para recebimento da cont 

energia por e-mail acessando www.cemig.com,.br. Leitura realizada conf. calendário de faturam 

Fale com a Cemig 116 - Se o número não estiver dis onivel na sua cidade, li%ue 0800 7 

116. Deficientes auditivos - 0800 723 8007 - Ouvidoria Cemig 0800 728 3838 

008083812811 04/12/2024 , R$175 
CÓDIGO DE DÉBITO VERCIMENTO 10BLAR 
ATIEDM/2024 3004339476 

. DÉBITO AUTOMÁTICO 
" 83630000001-2-768 04+-67261490004+1F-08083E128 
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